
ASSEMHLEIA DA REPUBLICA
DIREçAO DE APOIO PARLAMENTAR

DIVISAO DE APOTO AO Pt.ENARIO

“RedaçJo final fixada sem votos contra,
na reunjão da ComissJo de 18 de
dezembro de 2019, tendo sido aceites as
sugestoes apresentadas pelo serviço
competente”
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lnformacao NY 131/DAPLEN /2019 17 de dezembro I
Assunto: Redaçäo final relativa ao Proieto de Resolucão n.° 1O2IXIV/1.a (BE)
“Recomenda ao Governo a afetiva aplicaçao do Programa de Apoio a Redução
Tariféria (PART) em todo 0 território nacional”

Por analogia corn o disposto no artigo 156.° do Regirnento da Assernbleia da RepUblica,

corn as devidas adaptaçoes, e nos termos da alInea rn) do artigo 9.° da Resolução da Assembleia
da Republica nY 20/2004, de 16 de Fevereiro, junto se anexa 0 texto da Resoluçao em epigrafe,
aprovada em 12 de dezernbro de 2019, para subsequente envio a S. Ex.a o Presidente da
Comissao de Economia, lnovação e Obras PUblicas e Habitação.

No texto da resoluçao torarn incluidos a formula inicial, ern conformidade corn o previsto
na el formulário, e dernais elernentos fomials, bern como algumas sugestoes para
aperteiçoamento de redacao, que se encontram devidamente assinaladas no texto.

A consideraçao superior,

A assessora parlarnentar,
Lurdes Sauane



RESOLUçA0 N.° /2019

Recomenda ao Governo a efetiva aplicaçAo do Programa de Apolo a
Reduçao do arifário dos Transportes ‘blicos em todo o território

nacional

A Assembleia da Repüblica resolve, nos termos do fl.0 5 do artigo 166.° da

Constituiçao, recomendar ao Governo que:

1 No âmbito do Programa de Apoi a Redu do Tarif dos Transportes Pu licos,

as populaçOes que utilizem transporte püblico nos seus movimentos pendulares

fiquem abrangidas pela reduçao tarifária em todo o percurso da deslocaçâo,

mesmo que atravesse mais do que uma Comunidade Intermunicipal (CIM) ou

Area Metropolitana (AM) independentemente dos meios de transporte utilizados

serem ou nAo geridos pela CIM de origem.

2 Promova mecanismos obrigatorios de articulaçAo entre CIM e AMs, de modo a

garant r o financiamento da reduçâo tarifária nas situaçOes descritas no ponto

anterior.

Aprovada em 12 de dezembro de 2019

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPUBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)

PJR n.’ 102/XIV/1.’ (BE)


